[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






O CENÁRIO LEGAL DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL BRASILEIRA
 
Alana Ribeiro Marçal

Célia Maria Grandini Albiero
 

Resumo

Este artigo tem por objetivo analisar o cenário legal da política de assistência estudantil brasileira a partir de perspectivas históricas e de como se consolida a política atualmente. A metodologia utilizada centra-se no método histórico dialético que percebe a realidade social permeada de contradição e conflito de interesses, devido à forma capitalista de organização desta e, portanto, pressupõe a análise dos fenômenos sociais de maneira total e histórica. Desse modo, foi realizado estudo bibliográfico a partir da delimitação do tema e permitido concluir que, embora a legislação pertinente à assistência estudantil seja resultado de importantes lutas e avanços, há ainda muitos desafios à essa política, sobretudo no que diz respeito à conjuntura atual que detém uma postura de focalização das políticas públicas e minimização da intervenção estatal. 
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Abstract

This article aims to analyze the legal scenario of Brazilian student assistance policy from historical perspectives and how the policy is currently consolidated. The methodology used focuses on the historical dialectical method that perceives social reality as permeated by contradiction and conflict of interests, due to the capitalist form of organization of this and, therefore, presupposes an analysis of social characteristics in a comprehensive and historical manner. Thus, it was a bibliographical study based on the delimitation of the theme and allowed us to conclude that, although the legislation pertinent to student assistance is the result of important struggles and advances, there are still many challenges to this policy, especially with regard to the current situation that has a stance of focusing public policies and minimizing state intervention. 
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1
INTRODUÇÃO

A Política Nacional de Assistência Estudantil regulamentada pela Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024, tem como precursor o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). O mencionado programa, instituído por meio da Portaria normativa nº 39, de 12 de dezembro de 2007, foi regulamentado em 2010 e tinha como finalidade possibilitar condições de permanência e igualdade de oportunidades a partir da democratização das condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal; minimização dos efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da educação superior; redução das taxas de retenção e evasão; e contribuição para a promoção da inclusão social pela educação (BRASIL, 2010, art. 2º).  

O PNAES tem impactado positivamente a vida de milhares de estudantes das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) brasileiras, como revela pesquisa do Fórum de Pró-Reitores de Assuntos Estudantis (FONAPRACE) publicada em 2019 (FONAPRACE, 2019). Como argumenta Barbosa (2009), a política de assistência estudantil, como um conjunto de políticas realizadas por meio dos programas de Promoção, Assistência e Apoio, tem como objetivo principal criar condições que contribuam para a permanência dos estudantes nos estabelecimentos de ensino superior, melhorando sua qualidade de vida e, consequentemente, seu desempenho acadêmico e sua formação cidadã.
Diante do exposto, o estudo em voga tem como objetivo analisar o cenário legal da Assistência Estudantil brasileira. Noutras palavras, busca-se identificar como a política de assistência estudantil tem se estruturado a fim de viabilizar o direito à educação. 
A opção metodológica a ser adotada no estudo proposto fundamenta-se no método materialista histórico dialético que busca conhecer a historicidade dos fenômenos – o foco da ação investigativa –, engendrando-os a partir de suas contradições e buscando sua totalidade. Tal método objetiva apreender a realidade dos sujeitos em seu contexto social, cultural, econômico e histórico de forma a não os reconhecer como uma unidade estática e sim em constante movimento (KONDER, 2008). 

A abordagem do estudo terá foco na revisão bibliográfica visando aprimorar o conhecimento através de obras relevantes publicadas acerca do tema da pesquisa a ser realizada. Nesse sentido, haverá um aprofundamento no domínio da leitura e sistematização de todo material utilizado na análise bibliográfica. É nesse tipo de pesquisa (pesquisa bibliográfica) que se faz o levantamento ou revisão de referências teóricas que darão direcionamento ao trabalho científico (FONSECA, 2002).

Para Lakatos e Marconi (2003, p. 158 e 183):

A pesquisa bibliográfica é um apanhado geral sobre os principais trabalhos já realizados, revestidos de importância, por serem capazes de fornecer dados atuais e relevantes relacionados com o tema. O estudo da literatura pertinente pode ajudar a planificação do trabalho, evitar publicações e certos erros, e representa uma fonte indispensável de informações, podendo até orientar as indagações. [...] não é mera repetição do que já foi dito ou escrito sobre certo assunto, mas propicia o exame de um tema sob novo enfoque ou abordagem, chegando a conclusões inovadoras”.

Sumariamente, é sob o método histórico dialético que será fundamentado o estudo em voga, de forma a compreender os fenômenos estudados a partir da sua historicidade e totalidade no seio da sociedade capitalista.
Assim, a seguir será estudado sobre a Assistência Estudantil no Brasil, envolvendo os aspectos legais e históricos que delineiam a Política de Assistência Estudantil e consolidam sua importância no âmbito do direito à uma educação superior de qualidade. 
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A Assistência Estudantil no Brasil 
É no processo de democratização da sociedade brasileira nos idos da década de 1980, período marcado pela luta de movimentos sociais por seus direitos e por uma maior participação da sociedade civil nas tomadas de decisões políticas, resultando na promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), que a educação ganha reconhecimento legal como direito social. 

O direito à educação, assegurado no art. 205 da CF de 1988 foi ratificado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). Em seu Art. 3º determina: 
O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

[...]

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

[...]

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (BRASIl, 1996).       

Nessa mesma perspectiva, a assistência social, por sua vez, como política pública, também recebe uma nova concepção a partir da CF/1988 e passa a compor o tripé do Sistema de Seguridade Social brasileiro.  Ainda, conforme Sposati (2004, p. 42):
A política de assistência social inscrita na CF/88 contesta o conceito de população beneficiária como marginal ou carente o que seria vitimá-la, pois suas necessidades advêm da estrutura social e não do caráter pessoal, tendo, portanto, como público alvo os segmentos em situação de risco social e vulnerabilidade, não sendo destinada somente a população pobre. 
Diante desse cenário, o reconhecimento da educação e da assistência social como direitos sociais a serem assegurados por políticas públicas implementadas pelo Estado, colocou a temática da assistência estudantil num lugar de destaque frente às discussões políticas acerca de questões educacionais, especialmente, no tocante à necessidade de criação de mecanismos/ações que possibilitem condições de permanência e igualdade de oportunidades aos estudantes.
A esse respeito, Vasconcelos (2010, p. 603) afirma que: 
A trajetória histórica da Assistência Estudantil no Brasil está conectada com a trajetória da política de Assistência Social, pois ambas despontam a partir dos movimentos sociais que lutaram pelo fim do regime militar e a promulgação de uma nova Constituição Federal.

Enquanto política pública de direito social, mediada predominantemente pelos profissionais do Serviço Social, a Assistência Social tem seu fundamento nas lutas e enfrentamentos em prol da classe trabalhadora. É também nessa perspectiva que o Serviço Social se consolida como profissão interventiva no campo dos direitos sociais.
Desde o início, Serviço Social tem tido uma posição de luta e enfrentamento no que tange às manifestações da desigualdade social, inerente a esse modo de produção capitalista. Reflexo disso, são as inúmeras conquistas históricas na esfera da profissão que a colocaram num cenário de intervenção social privilegiado por intermédio das políticas públicas. 


A própria história da profissão revela quão importante foram essas lutas históricas que fizeram do Serviço Social uma profissão eminentemente interventiva voltada para a garantia de direitos. Esse movimento foi o responsável para que o caráter assistencialista e caritativo da profissão fosse suplantado por uma nova perspectiva e/ou projeto de profissão: direcionado para uma sociabilidade mais justa e igualitária a partir da materialização dos direitos sociais. 


Porém, apesar das conquistas, a profissão ainda enfrenta grandes desafios na sua esfera de atuação, seja no campo da formação ou exercício profissional em si. Parte desses desafios refletem a conjuntura política e econômica do próprio país, que é permeada de contradições e conflito de interesses.
Dessa forma, a trajetória histórica da assistência estudantil tem uma ligação direta não só com as conquistas e lutas no campo da assistência social enquanto política pública, como também com o Serviço Social, enquanto profissão eminentemente interventiva no âmbito dos direitos sociais. 

Assim, quanto à sua historicidade, sustentada em Kowalski (2012), Carvalho (2022) afirma que a trajetória da assistência estudantil, tradicionalmente concebida como mérito no âmbito do Estado brasileiro, é marcada por três momentos históricos que vão da década de 1920 até os dias atuais:
[...] o primeiro momento abarca o período da criação da primeira universidade, em 1920, no Rio de Janeiro – que agregou três escolas superiores existentes: as faculdades de Direito e Medicina e a Escola Politécnica – e se estende até a década de 1980, com a aprovação da Constituição de 1988, que concebe a educação como direito social (art. 205) e define como um dos princípios do ensino a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art. 206, inciso I). O segundo momento compreende o período pós Constituição de 1988 até a aprovação do Pnaes, em 2007. Nesse período, embora concebida como direito, a assistência social ao estudante continuou a enfrentar grandes desafios em razão da implementação das reformas neoliberais a partir da década de 1990. Por fim, o terceiro momento ocorre a partir de 2007, quando foi instituído o Pnaes e a assistência estudantil passou a contar com recursos específicos para atender às necessidades discentes, estabelecendo dez áreas de atuação relativas aos programas e serviços a serem implementados nas IFES. (CARVALHO, 2022, p. 115).

Importa mencionar, também, a participação de algumas entidades que, ao longo da história da educação superior no Brasil, tiveram influência e relevância na conquista da assistência estudantil como direito, são elas: a União Nacional dos Estudantes (UNE), o Fórum Nacional de Pró-Reitores de Assuntos Comunitários e Estudantis (Fonaprace) e a Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes). 

A UNE, como representação máxima dos estudantes e impulsionada pela luta da população brasileira em prol da redemocratização e da garantia de direitos, abraça a defesa da educação pública e assume um papel importante nesse processo, sobretudo em relação à educação superior, ao defender, entre outras questões, a democratização do ensino, a igualdade de oportunidades e de condições acessíveis à educação, etc. (CARVALHO, 2022).

O Fonaprace e a Andifes também tiveram um papel importante nas discussões políticas relacionadas à assistência estudantil:
Esses dois segmentos educacionais defendiam a integração regional e nacional das instituições de ensino superior com objetivo de: garantir a igualdade de oportunidades aos estudantes das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) na perspectiva do direito social, além de proporcionar aos alunos as condições básicas para sua permanência e conclusão do curso, contribuindo e prevenindo a erradicação, a retenção e a evasão escolar decorrentes das dificuldades socioeconômicas dos alunos de baixa renda. (VASCONCELOS, 2010, p. 604).
Assim, a assistência estudantil veio se formando, conceitualmente e estruturalmente. Todavia, na esfera da educação superior, esta, só foi concebida em 2007, sendo implementada em 2008 e regulamentada em 2010 com o Decreto Lei nº 7.234 que versa sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil, com foco geral, na permanência e conclusão dos estudantes de baixa condição socioeconômica no ensino superior. Tal normatização também previu o financiamento às Instituições Federais de Ensino Superior (Ifes), que serão as responsáveis pela implantação das ações e pela definição dos critérios dos alunos que seriam beneficiados pelos programas e projetos desenvolvidos por estas; o que não era sequer mencionado (nenhum tipo de financiamento) pela LDB de 1996. É o Art. 8º do referido Decreto que traz essa informação:
As despesas do PNAES correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação ou às instituições federais de ensino superior, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de beneficiários com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados na forma da legislação orçamentária e financeira vigente. (BRASIL, 2010).
A partir daí, as Ifes passaram a instituir/criar seus programas e projetos, com finalidade de ampliar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal:
Apesar de o PNAES ser um programa no âmbito federal, sua execução é descentralizada. Cada universidade tem autonomia de gestão para utilizar os recursos disponibilizados, conforme as suas necessidades e especificidades locais, o que permite maior eficiência. Isso está de acordo com a Constituição Federal de 1988 que, no seu art. 207, estabelece que “As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”. Infere-se que o programa será desenvolvido no âmbito das próprias IFES, não havendo restrições legais sobre a terceirização das ações de assistência estudantil ou parcerias com outras instituições ou organizações não governamentais. (IMPERATORI, 2017, p. 297).

Atualmente, como supracitado, a Política Nacional de Assistência Estudantil é regulamentada pela Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024. A nova redação trouxe mudanças que vão impactar significativamente a população usuária dos programas e serviços da nova política, embora mantenha outras ações e programas já desenvolvidos por muitas Ifes. 
O antigo Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, trazia como perfil para o atendimento “[...] estudantes oriundos da rede pública de educação básica ou com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de demais requisitos fixados pelas instituições federais de ensino superior [...]" (BRASIL, 2010). Com o advento da nova Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024, a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), mesmo adotando predominantemente os mesmos critérios do Programa, trouxe um diferencial importante, que versa acerca da renda bruta familiar mensal per capita, que era de até 1,5 salário mínimo, e hoje é de até 1 (um) salário mínimo.
Apesar disso, a nova Lei trouxe também, a inclusão de algumas ações e/ou programas que antes não eram previstos, como por exemplo, o Programa Bolsa Permanência (PBP), o Programa Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior (Promissaes) e o Programa de Permanência Parental na Educação (Propepe). 

Como visto, muito da essência da finalidade da Assistência Estudantil não apenas foi mantida, como também ampliados, certos conceitos e objetivos. Ainda que num contexto permeado pelo “retorno” do conservadorismo, é perceptível que a intenção das alterações realizadas neste âmbito legal foi de fortalecer a assistência estudantil, principalmente, no que diz respeito ao alcance dos seus objetivos propostos, quais sejam: 

Art. 2º São objetivos da PNAES:

I - democratizar e garantir as condições de permanência de estudantes na educação pública federal;

II - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência de estudantes nos cursos da educação pública federal e na conclusão desses cursos;

III - reduzir as taxas de retenção e de evasão na educação pública federal;

IV - contribuir para a promoção da melhoria de desempenho acadêmico, de inclusão social pela educação e de diplomação dos estudantes;

V - apoiar estudantes estrangeiros da educação superior recebidos no âmbito de acordos de cooperação técnico-científica e cultural entre o Brasil e outros países;

VI - estimular a participação e o alto desempenho de estudantes em competições, em olimpíadas, em concursos ou em exames de natureza esportiva e acadêmica;

VII - estimular as iniciativas de formação, extensão e pesquisa específicas para a área de assistência estudantil. (BRASIL, 2024).

3
CONCLUSÃO

Diante desse cenário, observa-se a necessidade de resistir e continuar a luta e enfrentamento das desigualdades sociais que afetam o alunado das Ifes, ainda que o cenário do cotidiano profissional não seja dos melhores, se considerado a atuação do Estado neoliberal.
 É ainda mais nesses contextos de ameaça às conquistas sociais, desestruturação das políticas públicas e retorno aos “velhos fantasmas do autoritarismo”, como afirma (YAZBEK, 2009), que se faz necessário se firmar hegemonicamente rumo a um projeto de transformação social com vistas a promoção do bem-estar social, a uma sociedade mais justa e igualitária. 

No âmbito da assistência estudantil essa realidade é bastante visível quando o alcance da política é insuficiente para o atendimento de todos os vulneráveis socioeconomicamente. Nesse contexto se percebe a despolitização e desqualificação das políticas públicas, segundo Yazbek (2019); o atendimento se dá apenas para aqueles mais pobres, desconsiderando que a demanda permeia toda a classe que vive do trabalho.
Como citado acima, essa situação reflete também a inegável predominância do neoliberalismo no tocante à intervenção estatal. Com esse recorte na esfera da renda familiar, e o atendimento limitado àqueles mais pobres, se fortalece a lógica do individualismo e de ajustes e focalização nas políticas públicas. Desse modo,
A assistência estudantil vem sendo implementada, portanto, a partir da lógica meritocrática, de modo que tem prioridade o estudante mais pobre, aquele em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica. Os demais, embora cumpram os critérios legais estabelecidos pelo Pnaes, relativos ao ingresso nos programas e serviços, são excluídos por falta de vagas decorrente da insuficiência de recursos. Dessa forma, as IFES, direcionadas pela lógica neoliberal, “negam” não apenas o direito à assistência estudantil, mas, também, o direito à educação, que, sem a oferta de políticas de permanência amplas, não se materializa para as camadas populares em sua totalidade. (CARVALHO, 2022, p. 128). 

É, portanto, nesse contexto que se apresenta a nova legislação referente à assistência estudantil e, também que se exige novas formas de atuação e abordagens institucionais, de maneira que, embora os “ventos” soprem contrariamente a favor dos menos favorecidos, a demanda desse segmento estudantil seja atendida e o direito à educação de qualidade seja consagrado materialmente.
REFERÊNCIAS

BARBOSA, Roseane de Almeida. A assistência ao estudante da Residência Universitária da UFPB. Dissertação de Mestrado em Serviço Social, 2009. UFPB - PB. Disponível em: https://repositorio.ufpb.br/jspui/bitstream/tede/7212/1/arquivototal.pdf. Acesso em: 24 nov. 2024.

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 9394/1996. Ministério da Educação. Brasília, 1996. 

BRASIL. Política Nacional de Assistência Estudantil - Lei 14.914/2024. Brasília, 2024.

BRASIL. Decreto 7.234 de 19 de julho de 2010. Dispõe sobre o programa nacional de assistência estudantil – PNAES. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/ Decreto/D7234.htm. Acesso em: 20 nov. 2024.

BRASIL. Constituição Federal da República do Brasil de 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 27 nov. 2024.

CARVALHO, Doracy Dias Aguiar de. Participação democrática discente na gestão da assistência estudantil das Ifes brasileiras: limites e desafios. Tese de doutorado. Universidade de Brasília (UNB). Brasília – DF, 2022.

FONAPRACE. V pesquisa nacional de perfil socioeconômico e cultural dos (as) graduandos (as) das IFES - 2018. Relatório Executivo. Uberlândia, maio de 2019.
FONSECA, João José Saraiva da. Metodologia da pesquisa científica. Fortaleza: UEC, 2002. Apostila. Disponível em: http://www.ia.ufrrj.br/ppgea/conteudo/conteudo-2012-1/1SF/Sandra/apostilaMetodologia.pdf. Acesso em: 22 de nov. 2024.
IMPERATORI, Thaís kristosch. A trajetória da assistência estudantil na educação superior brasileira. Serv. Soc. Soc., São Paulo, s/v, n. 129, p. 285-303, nov/dez. 2024.

KOWALSKI, Aline Viero. Os (des) caminhos da política de assistência estudantil e o desafio na garantia de direitos. Tese de Doutorado em Serviço Social, 2012. PUC – RS. Disponível em: http://repositorio.pucrs.br/dspace/bitstream/10923/5137/1/000438212- Texto%2bCompleto0.pdf. Acesso em: nov/dez. 2024.

KONDER, Leandro. O que é dialética. São Paulo: Brasiliense, 2008.

LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de metodologia científica. 5ª edição. São Paulo: Atlas, 2003. 310p.

MARTINELLI, M. L. Uso de abordagens qualitativas na pesquisa em Serviço Social: um instigante desafio. Caderno do Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre Identidade. São Paulo: Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social, PUC - SP, n. 1, p.1-18, 1994.

SPOSATI, Aldaíza. A menina LOAS: um processo de construção da assistência social. 4ª. edição. São Paulo: Cortez, 2008. 84p.

VASCONCELOS, Natália. Programa Nacional de Assistência Estudantil: uma análise da assistência estudantil ao longo da história da educação superior no Brasil. Ensino em Revista, Uberlândia, v. 17, n. 2, p. 599-616, 2010. Disponível em: https://seer.ufu.br/index.php/emrevista/article/view/11361/6598. Acesso em: 28 nov. 2024.
� Este estudo faz parte do projeto de pesquisa do Mestrado Acadêmico em Serviço Social do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Universidade Federal do Tocantins (UFT).


� Assistente Social, Mestranda em Serviço Social no PPGSSocial da Universidade Federal do Tocantins – UFT, Câmpus de Miracema – TO. Email: alanamarcal@uft.edu.br


� Assistente Social, Professora no PPGSSocial da Universidade Federal do Tocantins – UFT, Câmpus de Miracema – TO. Doutora em Serviço Social (PUC-SP, 2006), Pós Doutorado (UFG, 2024). Email: celiaalbiero@uft.edu.br





